
 
 

PARECER DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

PARECER Nº 011 2024 
NOME: ASSOC. HOSPITALAR BENEFICENTE SÃO CRISTÓVÃO  

 

EMPENHO: 103/2024 
DATA EMPENHO: 18/01/2024 
ORDEM PAGAMENTO:      450/2024 
DATA PAGAMENTO:    08/04/2024 
VALOR  135.000,00 
OBSERVAÇÃO: 
Pela despesa empenhada estimativamente para auxiliar na manutenção das atividades, bem como 
no pagamento de serviços médico hospitalar de pronto socorro (urgência e emergência), plantão 
de sobre aviso nas 24 horas do dia, todos os dias da semana, para consulta de avaliação e 
internação, nas especialidades médicas de Clínico Geral, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, 
Cirurgia Geral, anestesiologia, prestação de serviços de apoio e diagnostico e terapia (SADT) 
laboratorial/imagem, para atendimento a demanda espontânea e referenciada pelas Unidades de 
Saúde do Município, organização da entidade, e de conformidade com as cláusula e condições deste 
convênio. 

 

Tratam os autos das prestações de contas dos recursos repassados por meio do 

Convênio de nº 004/2024 datada em 08/01/2024 no valor de até R$ 135.000,00 

(cento e dez mil reais) mensais, conforme Lei Municipal nº 2.646/2023 de 

19/12/2023, conforme Plano de Aplicação nos Termos da Lei Municipal.  

  

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe constatou-se a presença 

de todos os elementos e formalidades exigidos pela legislação vigente, dispostos na 

Instrução Normativa NTC 14/2012 de 13/06/2012, consolidada do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina. 

Quanto dos documentos apresentados, entende-se que os mesmos comprovam 

adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram 

concedidos, bem como a realização do objeto. 

Pelo preenchimento dos requisitos legais, este setor aprova esta prestação de 

contas. 

Município de Faxinal dos Guedes (SC), 26 de Abril de 2024. 

__________________________________         _________________________________ 

         JONAS MANOEL SIRINO                           SILDA MARA MAZZOCO BERTOL 

                   Controlador Geral                                             Diretora de Administração 


